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LEI Nº 432, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

“AUTORIZAR O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONCEDER REAJUSTE AOS 
PROFESSORES INTEGRANTES DO 
QUADRO DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO 
DE CASEARA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

CASEARA, Estado do Tocantins, no uso das 

atribuições legais e constitucionais, faz saber 

que a Câmara Municipal APROVOU e eu 

SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica concedido reajuste salarial 

aos integrantes da Classe Docente do Quadro 

do Magistério da Educação Básica, no âmbito 

do Sistema Municipal de ensino de Caseara no 

percentual de 13,12%. 

Art. 2º. Para fins de abrangência desta 

lei, considera-se integrante da Classe Docente 

o profissional investido nos cargos de Professor 

Nível I, Professor Nível II , Professor Nível III, 

em efetivo exercício da docência, ocupando 

cargo público permanente ou temporário, que 

ministra aulas ou cursos em todas as 

modalidades e níveis educacionais 

compreendidos no Sistema Municipal de 

Ensino. 

Art. 3º. As despesas decorrentes com a 

execução desta Lei correrão por conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento 

vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

janeiro de 2024. 

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DE CASEARA, Estado do Tocantins, aos 06 

dias do mês de fevereiro de 2024. 

MARCOS CARVALHO LIMA 
PREFEITO 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ORIGEM: Contrato nº 001/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASEARA, inscrita no CNPJ sob n° 
24.851.487/0001-84 
CONTRATADA:  DISTRIBUIDORA DE GÁS 
CORREA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 19.972.394/0001-78, 
OBJETO DE CONTRATO: Contratação de 
empresa para fornecimento de recarga de gás 
de cozinha (GLP) 13KG, destinados a atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal, 
Fundos Municipais e órgão vinculado. 
DATA DA ASSINATURA: 18/01/2024 
VALOR TOTAL: R$ 10.400,00 (Dez Mil e 
Quatro Centros Reais), 
SIGNATÁRIO: Marcos Carvalho Lima 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

ORIGEM: Contrato nº 001/2024. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA, inscrita no CNPJ sob nº 
11.958.377/0001-74, 
CONTRATADA:  DISTRIBUIDORA DE GÁS 
CORREA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 19.972.394/0001-78, 
OBJETO DE CONTRATO: Contratação de 
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empresa para fornecimento de recarga de gás 
de cozinha (GLP) 13KG, destinados a atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal, 
Fundos Municipais e órgão vinculado. 
DATA DA ASSINATURA: 18/01/2024 
VALOR TOTAL: R$ 4.550,00 (Quatro Mil e 
Quinhentos e Cinquenta Reais), 
SIGNATÁRIO: Evanda Soares Marinho Braga 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ORIGEM: Contrato nº 002/2024. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE CASEARA-TO, 
inscrito no CNPJ sob n° 12.013.024/0001-64  
CONTRATADA:  DISTRIBUIDORA DE GÁS 
CORREA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 19.972.394/0001-78, 
OBJETO DE CONTRATO: Contratação de 
empresa para fornecimento de recarga de gás 
de cozinha (GLP) 13KG, destinados a atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal, 
Fundos Municipais e órgão vinculado. 
DATA DA ASSINATURA: 18/01/2024 
VALOR TOTAL: R$ 19.500,00 (Dezenove Mil 
e Quinhentos Reais), 
SIGNATÁRIO: Deusivan Santana de Sousa 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ORIGEM: Contrato nº 002/2024. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE E TURISMO, inscrita no 
CNPJ (MF) nº. 21.568.212/0001-40  
CONTRATADA:  DISTRIBUIDORA DE GÁS 
CORREA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 19.972.394/0001-78, 
OBJETO DE CONTRATO: Contratação de 
empresa para fornecimento de recarga de gás 
de cozinha (GLP) 13KG, destinados a atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal, 
Fundos Municipais e órgão vinculado. 
DATA DA ASSINATURA: 18/01/2024 
VALOR TOTAL: R$ 650,00 (Seiscentos e 
Cinquenta Reais), 
SIGNATÁRIO: Paulo Roberto Ferreira da Mata 

 

 

 


